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ILMA. SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

 

 

 

 

 

    START CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº10.888.227/000179, com sede na Avenida Mario Gurgel, 

Shopping Moxuara, n° 5353, Sala 913, Torre 3, BLO, São Francisco, Cariacica/ES, 

representada neste ato por seu representante legal o Sr. Wederson Vinicios dos 

Santos Barcello, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade 

RG nº2.040.281 SSP/ES e CPF nº 058.536.457-57, vêm, respeitosamente, com 

fundamento no Artigo 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993 e item 6.1 do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 172/2021, interpor 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

 

DOS FATOS 

Foi republicado o Edital do Pregão nº 172/2021 no dia 23.03.2022, com atualizações de 

seu edital e anexos, tendo como objeto a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES NO MUNICIPIO DE 

VITÓRIA. 

 

De fato, as impugnações realizadas na última publicação do referido edital surtiram 

efeitos e foram revistas algumas questões e outras não, porém, há de se acreditar que o 

processo está caminhando para permanência dos emergenciais, pois essa douta 
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administração percorre o caminho do erro mais uma vez, permanecendo com alguns 

itens de forma erronia e “criando” outros, senão vejamos: 

 

DO ERRO NO CÁLCULO DA VIGENCIA CONTRATUAL 

 

Ao analisar o termo de referência, foi estipulado o prazo de 31 (trinta e um) meses para 

execução dos serviços objeto desse certame, porém a planilha é calculada por 30 (trinta 

meses), o que defaza o contrato em 1/12 avos do seu valor, obrigando o contratado a 

prestar 01 mês de serviço graciosamente. 

 

 

 

        Projeto Básico 

 

 

 

       Planilha 2.1. C P U AREAS VERDES 20220200 VER 1 

 

Por tanto, requer que seja alterado os prazos de forma a definir a real quantidade de 

meses para prestação dos serviços. 

 

ERRO NA DENOMINAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

A administração, ao formar a composição de custos para os itens de irrigação, estipula e 

cria a função de “ajudante” para equipe de caminhão pipa (Irrigação). Ora, não existe 

função de ajudante correspondente em Convenção Coletiva de Trabalho firmadas pelo 

Sindicato Estadual das Empresas de Limpeza (SELURES) e do Sindicato de 

Trabalhadores de Asseio, Conservação e Limpeza Pública (SINDILIMPE), ora, isso 
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mascara o valor real da operação, visto que, não existi a função para a qual a 

administração estipula um preço de R$ 1.401,00, quando o preço correto, levando em 

consideração a CCT, é de R$ 1.686,00 (Jardineiro). É de se assustar tal medida, pois os 

editais anteriores, apesar da persistência na nomenclatura de ajudante, foram atribuídos 

os salários de Jardineiro para exercer tal função e que é o menor salário para categoria, 

veja: 

 

Edital pulicado em 05/01/2022 

      Edital Publicado em 05/01/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

Novo edital publicado em 23/03/2022 
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Conforme exposto acima, tal função de ajudante é inexistente na CCT correspondente: 
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DA INCOMPATIBILIDADE DE PREÇOS 

 

Em conformidade ao que estipula a mesma convenção coletiva de trabalho, em sua 

Cláusula Décima Segunda, no parágrafo 4°, que o empregador deverá depositar no cartão 

alimentação por dia de trabalho efetivo, o valor correspondente a 4,30 (quatro reais e 

trinta centavos), conforme a seguir: 

‘Parágrafo 2º - Para os empregados que trabalham 
em jornadas superiores a 36 (trinta) e seis horas 
semanais e 06 (seis) horas diárias, fica 
estabelecido que será concedido o valor de 
R$ 4,30 (quatro reais e trinta centavos) por 
dia efetivamente trabalhado, que serão 
creditados no mesmo cartão, modalidade e dia 
referidos no caput.” (grifo nosso) 
 
 

No tocante ao assunto, mais uma vez essa douta administração provisiona em sua 

composição de custos o valor corresponde a R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) a 

unidade, porém, conforme demonstrado, esse valor não corresponde ao que foi 

determinado e convenção e que obrigatório o seu fornecimento pelas empresas licitantes 

e a futura contratada. 
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Nessa mesma linha de impraticabilidade, o valor na planilha de custos a título de 

transporte dos trabalhadores, foi estipulado o valor de R$ 4,00 (quatro reais), porém, 

desde o mês de fevereiro de 2022 que o valor unitário do transporte público na Grande 

Vitória passou a ser de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria: 

A retificação do edital licitatório em face dos fatos apontados. 

O deferimento do adiamento da sessão de licitação para a próxima data disponível após o 
prazo condizente a ser concedido para as adequações a serem realizadas pelo 
impugnante, sob pena de tomadas das medidas cabíveis para discussão das questões aqui 
trazidas. 

Nestes termos, 

Aguarda Deferimento. 

Cariacica/ES, 26 de abril de 2022 

 

___________________________ 

START CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
















